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PODER EXECUTIVO 
DECRETO N° 035/2026 

DECRETO N° 035/2026 

DATA: 03/02/2026 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SRA. ANA LUCIA DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

     Art. 1º EXONERAR, a pedido, o Senhor LUIZ FERNANDO DOS 

SANTOS, portador do RG. Nº 10.XXX.448-X, inscrito no CPF/MF sob nº 071.XXX.969-XX, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE ARTE, junto a Autarquia Municipal de Educação 

de Cambira, a partir dessa data. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos três dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO N° 036/2026 
DECRETO N° 036/2026 

DATA: 03/02/2026 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SRA. ANA LUCIA DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

 

     Art. 1º EXONERAR, a pedido, a Senhora ALINE PAMELA ORTEGA 

GALMACCI, portadora do RG. Nº 11.XXX.161-X, inscrita no CPF/MF sob nº 079.XXX.399-XX, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto a Autarquia 

Municipal de Educação de Cambira, a partir dessa data. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos três dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 006/2026 
PORTARIA Nº 006/2026 
DATA: 03/02/2026 
 
 
  O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMBIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, SR. BRUNO CÉSAR DE FREITAS RIBEIRO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e 

LEI MUNICIPAL Nº 2099/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem as 

atividades de FISCAIS DE CONTRATOS junto a Autarquia Municipal de Saúde de Cambira. 

1. JOÃO CARLOS QUADROS 

2. JESSICA DA SILVA RAIMUNDO 

3. GRASIELE TOLEDO PIRES 

 

Art. 2º. – Constituem atribuições do FISCAL de contrato nos termos do artigo 8 e 

9 da Lei Municipal 2099/2023.  

 

Art. 3º. – Designar a servidora abaixo relacionada, para exercer as atividades de 

GESTORA DE CONTRATOS junto a Autarquia Municipal de Saúde de Cambira. 

 

1. SIMONE GESTAL DE CASTILHO BENGOZI 

 

Art. 4º. – Constituem atribuições do GESTOR de contrato nos termos do artigo 7 

da Lei Municipal 2099/2023.  
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Art. 5º. – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

indicado, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

Art. 6º. – Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Portaria 

em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Cambira, aos três dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

BRUNO CÉSAR DE FREITAS RIBEIRO 
Presidente da AMS 
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PORTARIA Nº 007/2026 
PORTARIA Nº 007/2026 
DATA: 03/02/2026 
 
 
  O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMBIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, SR. BRUNO CÉSAR DE FREITAS RIBEIRO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e 

LEI MUNICIPAL Nº 2099/2023, 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para atuarem 

respectivamente como Agente de Contratação, Pregoeiro e como Membros da Comissão de 

Contratação e Equipe de Apoio, nas licitações e contratações diretas da Autarquia Municipal de 

Saúde, de acordo com a Lei Federal nº14.133/21 e com a Lei Municipal nº2099/2023, conforme 

seguem:  

Agente de Contratação: AMANDA CAROLINE MAREZE 
   

Pregoeiro: EVERSON ROBERTO DE SOUZA BENEDETTI 
 

Comissão de Licitação e Equipe de Apoio 

1. GRASIELA TOLEDO PIRES 

2. CRISTIANE CANTERI TAVARES 

3. CAMILA CALSAVARA MARTINES 

 

§1º A composição da comissão de contratação será sempre composta por no 

mínimo 3 servidores, devendo o Agente de Contratação indicar o servidor em cada processo. 

 

§2º O agente de contratação poderá solicitar auxílio técnico complementar para 

análises relativas às qualificações técnicas, econômico-financeira e jurídica, inclusive de 

servidores não listados nesta portaria. 
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Art. 2º - Poderá o agente de contratação designar em sua ausência ou para 

processo especifico o Agente de Contratação “ad hoc”, inclusive servidores não listados nesta 

Portaria. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Portaria 

em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Cambira, aos três dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
 

 
BRUNO CÉSAR DE FREITAS RIBEIRO 

Presidente da AMS 
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